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5ª CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO 01/2021 
  
DIOGO FRANCISCO ALVES MACIEL, PREFEITO MUNICIPAL DE CANELINHA - SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do artigo 37, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO o RESULTADO FINAL do Edital de Processo Seletivo 

01/2021 e convoca os aprovados abaixo para se apresentarem no Setor de Pessoal desta 
Prefeitura no dia 26 de fevereiro de 2.021, nos horários abaixo determinados,  munidos(as) dos 

documentos relacionados em anexo,  para assumir a vaga que lhe foi assegurado(a) face a sua aprovação no 
PROCESSO SELETIVO  regulado  pelo Edital nº 001/2021. 
 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL HABILITADO 30H 

8H00 ÀS 9H00 

0239  JAQUELINE DUARTE GRIMM  50º  07/01/1995  

0111  TATIANI LEAL MAFRA  51º  06/07/1992  

0475  RAFAELA BERG NUNES  52º  14/01/1988  

0308  JULIANA CARDOSO REIS  53º  14/04/1989  

0450  LAYS EDUARDA SILVANO DA SILVA  54º  23/07/1993  

0029  GESIANE LEAL MAFRA  55º  24/04/1993  

0461  AMANDA DE PINHO  56º  11/08/1994  

0380  VIVIAN APARECIDA DA SILVA  57º  07/08/1991  

0220  CLAUDIA CRISTINA CIPRIANI TAMANINI  58º  25/09/1975  

0387  TAMYRES FLORES DE SOUZA  59º  28/11/1995  

0418  FERNANDA LEAL  60º  04/03/2000  

0002  DHAYANA GORGES DE SIMAS  61º  18/08/1994  

0100  INDIAMARA ALEXANDRE  62º  06/05/1994  
 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL HABILITADO 20H 

9H00 ÀS 9H30MIN 

0410  RAFAELA DOS SANTOS WEBER  16º  01/03/1985  

0352  SOLANGE DUARTE  17º  24/11/1976  
 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA NÃO HABILITADO 20H 

9H30MIN ÀS 10H00 

0359  VANDERLEI DA SILVA  1º  25/01/1989  
 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

10H00 ÀS 10H30MIN 

 0106  LUCÉLIA STEINHEUSER SILVA  8º  03/09/1985  

0141  SILVIA JAQUELINE ADÃO  9º  11/07/1980  

0007  VALDECI DOS ANJOS  10º  26/01/1979  
 

 

VIGIA 

10H30MIN ÀS 11H00 

0197  EDUARDO BRUDER  5º  19/03/1999  
 

 

Canelinha, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

DIOGO FRANCISCO ALVES MACIEL  

Prefeito Municipal  

 

Anexos 
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Documentos Necessários para Contratação de Estagiários  
 
Estagiário: 
01 foto(recente) 

RG(fotocópia) 

CPF(fotocópia) 

Atestado de Freqüência Escolar 

Certidão de Nascimento (se solteiro)  

Certidão de Casamento (se casado) 

Comprovante de Residência 

Telefone: 

XEROX da Conta-Corrente ou Poupança 

PIS/PASEP (fotocópia) 

Título eleitor 

 

Responsável(quando menor): 

RG(fotocópia) / CPF(fotocópia) / Título eleitor 

Grau de Parentesco (com o estagiário ) 

Profissão 

Certidão de Nascimento (se solteiro ) 

Certidão de Casamento (se casado ) 

Comprovante de Residência 

 

Dados do Interveniente:  Universidade ou Escola: (nome da Universidade ou Escola) 

Nome do Representante da Interveniente (DIRETOR, REITOR OU PRÓ-REITOR): 

Coordenador do curso: (nome do coordenador do curso na qual está estudando, no caso se 

estiver cursando faculdade) 

Nacionalidade: 

Profissão: 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO (ACT) – PROFESSOR E DEMAIS 
CARGOS 
 

NOME: 
CARTEIRA DA CATEGORIA ( OAB/CREA/CRM/COREN...) 

CARTEIRA MILITAR (SE FOR DO SEXO MASCULINO ATÉ 45 ANOS) 
CARTEIRA PROFISSIONAL ( CTPS) 
INSCRIÇÃO DO PIS/PASEP 
CARTEIRA DE IDENTIDADE(RG) 
CPF DOS FILHOS MAIORES DE 18 ANOS (ENQUANTO DEPENDENTES) 

CPF OBRIGATÓRIO PARA DEPENDENTES A PARTIR DE OITO ANOS DE IDADE 
TÍTULO ELEITORAL 
COMPROVANTE DE VOTAÇÃO, OU COMPROVANTE DE QUITAÇÃO ELEITORAL 
(WWW.TRE.SC.GOV.BR ou WWW.TSE.GOV.BR) 
CERTIFICADO ESCOLAR 
1 FOTO 3X4 RECENTE 
ATESTADO MÉDICO ADMISSIONAL (COM O MÉDICODO TRABALHO) 
CERTIDÃO DE NASCIMENTO ( SE SOLTEIRO) 
CERTIDÃO DE CASAMENTO ( SE CASADO) 
CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS 
COMPROVANTE DE RESIDENCIA (ATUALIZADO)(EM ANEXO) 
XEROX DO CARTÃO DA CONTA CORRENTE OU POUPANÇA 
DECLARAÇÃO DE BENS(EM ANEXO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS, EMPREGOS E/OU FUNÇÕES E 
PERCEPÇÃO DE PROVENTOS (EM ANEXO) 
DECLARAÇÃO PENALIDADES DISCIPLINARES NA FUNÇÃO PÚBLICA 
CADASTRO DE PESSOAS ( EM ANEXO)  

 

http://www.tre.sc.gov.br/
http://www.tse.gov.br/

